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PREFEITURA MUNICIPAL DE BELA CRUZ
GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL

E-rnail: gebinete@belac.Uz.ce go,r bÍ

LEI MUNICIPAL NO 817 DE 05 DE MAIO DE 2017.

ALTERA A LEI MUNICIPAL N'583 OE ,I5 DE JULHO OE
2005 QUE O]SPOE SOBRE A ORGANTZAÇÃO DA
ADMTNISTRAçÃO pÚeLrcA DO MUNrcÍplO DE BELA
CRUZ, ALTERANDO SUBSIDTOS E REMUNERAÇÃO EM

SUA ESTRUTURA ORGANIZACIONAL, NO QUADRO DE

CARGOS DE PROVIMENTO EM COMISSAO E DA
OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

O PREFEITO MUNICIPAL DE BELA CRUZ. Eliesio Rocha Adriano. no uso

de suas atribuições legais e dos preceitos constitucionais da Lei Orgânica do

Município, Íaz saber que a Câmara Municipal aprovou e sanciona a seguinte Lei:

Art. 'l' Ficem alterados os subsídios e remuneraçáo dos Cargos definidos

pêla Lei Municipal N.o 583 de l5 de julho de 2005 na forma do Anexo I desta Lei.

Art.2o. Esta lei entrará em vigor na data de sua publicação, revogando as

disposiçoes em contrário e com eÍeltos Íinanceiros retroativos a 01 de abril de 2017.

PAÇO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE BELA CRUZ. Ceará, 05 de maio

de 2017

ROCHA ADRIANO
nicipal de Bela Cruz
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PREFEITURA MUNICIPAL DE BELA CRUZ
GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL

E-mailr gãbinele@belâcruz ce. gov trr

ANEXO I DA LEI MUNICIPAL NO 817/2017 DE 05 DE MAIO DE 20,I7

QUADRO I

Gabinete do Prefeito

Paço da Prefeitura Munici de Cruz, Ceará, enr 05 de maio de 2017.

É o OCHA ADRIANO
o Municipal
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CARGO SÍMB. E

NíVEL
QUANTIOADE SUBSiOIO

Chefe de Gabinete CC.1 01 RS 6.000,00
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